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Versão consolidada, com alterações até o dia 24/07/2014

LEI Nº 3314/2008
 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE BÁSICA DO CONSELHO  

 

 

 Fica ins�tuído, no âmbito do Município de Rolândia, como órgão de deliberação e assessoramento à Secretaria de Cultura,

o Conselho Municipal de Cultura com a finalidade básica de ins�tucionalizar a relação entre a Administração Municipal e os setores

da sociedade civil ligados à cultura, par�cipando da elaboração, da execução, da fiscalização e incen�vo da polí�ca e a�vidades

culturais e ar�s�cas. 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETENCIAS DO CONSELHO  

 

 

 Ao Conselho Municipal de Cultura, que tem caráter preponderantemente norma�vo e consul�vo, compete: 

 

I - representar a sociedade civil do Município de Rolândia, junto ao Poder Público Municipal, em todos os assuntos que digam

respeito à cultura; 

 

II - definir as prioridades da cultura no âmbito municipal 

 

III - formular e propor polí�cas de inves�mentos na cultura municipal; 

 

IV - atuar na formulação de estratégias e na avaliação da execução da polí�ca cultural do Município; 

 

V - atuar na formulação das estratégias e na avaliação da execução da polí�ca cultural do Município; (Suprimido pela Lei nº

3336/2009) 

 

VI - propor as prioridades para a aplicação de recursos municipais des�nados à cultura do Município; 

 

VI-A - propor as prioridades para a aplicação de recursos municipais des�nados à cultura do Município; (Redação dada pela Lei
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nº 3336/2009) 

 

VII - propor critérios para a concessão de subvenção, auxílio ou qualquer outro �po de ajuda financeira para fins culturais e

ar�s�cos; 

 

VIII - prestar informações sobre a situação e o funcionamento de ins�tuição de caráter ar�s�co-cultural, com vistas a

concessão de auxílio e subvenções do Governo Municipal e de outras esferas do Poder Público; 

 

IX - promover ou pres�giar a realização de pesquisas visando o levantamento do patrimônio ar�s�co-cultural do Município de

Rolândia; 

 

X - es�mular o respeito aos grandes vultos e personalidades que enriquecem a história do Município; 

 

XI - incen�var a criação, o amparo, o es�mulo de ins�tuição culturais e ar�s�cas existentes no Município; 

 

XII - promover a realização de estudos rela�vos à história, letras, artes, folclore e outros campos da cultura, inclusive no que se

refere a documentos existentes em cartórios, igrejas e outras ins�tuições, visando seu cadastramento e preservação; 

 

XIII - emi�r parecer sobre assuntos ou questões de natureza cultural e ar�s�ca, inclusive projetos de leis, que lhes sejam

subme�dos pelo Prefeito ou pela Câmara Municipal; 

 

XIV - encaminhar ao Prefeito Municipal resoluções, indicações, sugestões e propostas referentes a assuntos de natureza

cultural e ar�s�ca; 

 

XV - elaborar o calendário de eventos culturais e ar�s�cos do Município; 

 

XVI - manter ar�culação com outros Conselhos Municipais e com os Conselhos Estadual e Federal de Cultura, obje�vando

obter a necessária colaboração, bem como uma ação integrada e harmoniosa do processo de desenvolvimento ar�s�co-cultural e

socioeconômico do Município; 

 

XVII - par�cipar da elaboração da proposta orçamentária do Município no campo da cultura; 

 

XVIII - acompanhar execução orçamentária dos recursos des�nados a cultura Municipal; 

 

XIX - es�mular a democra�zação e a descentralização das a�vidades de produção e difusão culturais no município, visando

garan�r a cidadania cultural como direito de acesso e fruição dos bens culturais, de produção cultural e de preservação da

memória histórica, social, polí�ca e ar�s�ca; 

 

XX - garan�r a con�nuidade dos projetos culturais de interesse do município, independentemente das mudanças de governo e

de seus secretários; 

 

XXI - elaborar seu regimento interno. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO  

 

 

 O Conselho Municipal de Cultura terá a seguinte cons�tuição:

 

I - membros do Governo Municipal; 
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a) 01 (um) representante da Secretaria de Cultura do Município; 

b) 01 (um) representante da Secretaria de Educação do Município; 

c) 01 (um) representante da Secretaria de Esportes do Município; (Ex�nta pela Lei nº 3670/2014) 

d) 01 (um) representante da Secretaria de Finanças do Município. 

 

II - membros da sociedade civil; 

a) 01 (um) representante das en�dades culturais e ar�s�cas existentes no Município; 

b) 01 (um) representante das en�dades ou associações espor�vas, recrea�vas e de lazer do Município; 

c) 01 (um) representante das en�dades ou associações comunitárias. 

a) um representante escolhido entre os artesãos; 

b) um representante escolhido entre as colônias; 

c) um representante escolhido entre os grupos folclóricos; 

d) um representante escolhido entre os conservatórios musicais, bandas, corais e músicos em geral; 

e) um representante da Associação Comercial e Empresarial de Rolândia; 

f) um representante dos grupos de capoeira; 

g) um representante de artes plás�cas; 

h) um representante de artes cênicas; 

i) um representante escolhido entre os par�cipantes da Feira da Lua; 

j) um representante das en�dades/associações de bairro; 

k) um representante dos grupos de danças populares. (Redação dada pela Lei nº 3336/2009) 

 

II - membros da sociedade civil: 

 

a) um representante do segmento Artesanato; 

b) um representante do segmento Grupos Folclóricos; 

c) um representante do segmento Etnias; 

d) um representante do segmento Música; 

e) um representante do segmento Artes Visuais e Audiovisual; 

f) um representante do segmento Artes Cênicas (Teatro, Dança e Circo); 

g) um representante do segmento Gastronomia; 

h) um representante do segmento Cultura Popular. (Redação dada pela Lei nº 3670/2014) 

 

Parágrafo Único - A cada �tular do Conselho Municipal da Cultura corresponderá um suplente. 

 

 os membros efe�vos e suplentes serão nomeados pelo Prefeito Municipal e, no caso das en�dades de sociedade civil,

mediante indicação dos dirigentes dessas en�dades. 

 

 Os membros efe�vos e suplentes do poder público serão nomeados pelo Prefeito Municipal. No caso dos representantes

da sociedade civil, a indicação será realizada nas reuniões setoriais, a serem realizadas antes de cada período de eleição para a

nova composição do Conselho. (Redação dada pela Lei nº 3670/2014) 

 

§ 1º Os dirigentes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito. 

 

§ 2º O Secretário de Cultura do Município é membro nato do Conselho e será seu Presidente. 

 

§ 2º O mandato dos conselheiros será de 3 (três) anos, permi�da a recondução de sua totalidade por uma única vez; (Redação

dada pela Lei nº 3336/2009) 

 

§ 3º Na ausência ou impedimento do Secretário de Cultura do Município a Presidência será exercida por seu suplente. 
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§ 3º O presidente do Conselho Municipal de Cultura será escolhido entre seus membros, por maioria simples, empossado pelo

Prefeito Municipal. (Redação dada pela Lei nº 3336/2009) 

 

§ 4º O mandato dos Conselheiros será de 03 (três) anos, permi�da a recondução de sua totalidade, uma única vez. (Revogado

pela Lei nº 3336/2009) 

 

 O Conselho reger-se-á, no que se refere aos seus membros, pelas seguintes disposições: 

 

I - o exercício da função de Conselheiro não será remunerado, sendo considerado como serviço público relevante; 

 

II - os membros poderão ser subs�tuídos, a qualquer tempo, mediante solicitação, da en�dade ou autoridade responsável por

sua indicação, apresentada ao Prefeito Municipal; 

 

III - ficará ex�nto o mandato do Conselheiro que deixar de comparecer, sem jus�fica�va, a 04 (quatro) reuniões consecu�vas

ou 08 (oito) reuniões intercaladas no período de um ano; 

 

III - será ex�nto o mandato do conselheiro que deixar de comparecer, sem jus�fica�va, a 4 (quatro) reuniões consecu�vas ou 8

(oito) intercaladas no período de 1 (um) ano; (Redação dada pela Lei nº 3336/2009) 

 

IV - o suplente assumirá a vaga no caso de o conselheiro �tular ser afastado; o Conselho Municipal de Cultura indicará o

subs�tuto se o suplente es�ver impedido de assumir a vaga; (Redação acrescida pela Lei nº 3336/2009) 

 

Parágrafo Único - O prazo para jus�ficar a ausência será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da reunião em que se

verificou o fato. 

 

 O Conselho Municipal de Cultura terá seu funcionamento regido pelas seguintes normas: 

 

I - o órgão de deliberação máxima é o Plenário; 

 

II - as sessões plenárias serão abertas ao público, salvo deliberação em contrário de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros; 

 

III - o Regimento Interno do Conselho determinará a periodicidade das reuniões e a forma de sua convocação, bem como das

reuniões extraordinárias; 

 

IV - para a realização das sessões será necessária a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho, que deliberará

através da maioria dos votos dos presentes; 

 

V - cada Conselheiro terá direito a um único voto na sessão plenária; 

 

VI - as decisões do Conselho serão consubstanciadas em resoluções. 

 

Parágrafo Único - A convite do Presidente do Conselho ou indicação de qualquer membro, poderão tomar parte das reuniões,

com direito a voz e não a voto, pessoas cuja audiência seja considerada ú�l para fornecer esclarecimentos e informações. 

 

 Para melhor desempenho de suas funções o Conselho poderá recorrer a pessoas e en�dades, mediante os seguintes

critérios;

 

I - poderão ser convidadas pessoas ou ins�tuições de notória especialização para assessorar o Conselho em assuntos

específicos; 

 

II - poderão ser criadas comissões internas, cons�tuídas por en�dades-membro do Conselho e outras ins�tuições, para
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promover estudos e emi�r pareceres a respeito de temas específicos. 

 

 A Secretaria de Cultura do Município prestará apoio administra�vo necessário ao funcionamento do Conselho. 

 

 As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do Conselho deverão ter ampla divulgação. 

 

Parágrafo Único - As resoluções do Conselho, bem como os temas tratados em plenário, reuniões de diretoria e comissões

deverão ser registrados em ata e amplamente divulgadas ao público. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO CONSELHO  

 

 

 Compete ao Presidente do Conselho: 

 

I - convocar as reuniões do Conselho, dando ciência a seus membros; 

 

II - organizar a ordem do dia das reuniões; 

 

III - abrir, prorrogar, presidir, encerrar e suspender as reuniões do Conselho; 

 

IV - coordenar os trabalhos durante as reuniões; 

 

V - decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à consideração dos membros do Conselho, quando o Regimento

Interno for omisso; 

 

VI - agir em nome do Conselho, mantendo todos os contatos com as autoridades com as quais o órgão deve ter relações; 

 

VII - representar socialmente o Conselho ou delegar poderes aos seus membros para que façam essa representação; 

 

VIII - conhecer as jus�fica�vas de ausência dos membros do Conselho; 

 

IX - promover a execução dos serviços administra�vos do Conselho; 

 

X - propor ao Conselho alterações em seu Regimento Interno.

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS 

CAPÍTULO V 

DAS SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS (Redação dada pela Lei nº 3336/2009)

 

 

 O Município só poderá conceder subvenção, auxílio, ou qualquer outro �po de ajuda financeira às en�dades promotoras

de Cultura que se enquadrem dentro dos critérios e orientações estabelecidas pelo Conselho Municipal de Cultura. 

 

 O pedido de subvenção ou de auxílio formulado pelas en�dades mencionadas no ar�go anterior deverá ser acompanhado

de circunstanciada exposição e jus�fica�va de sua necessidade, acrescidas dos documentos que atendam os seguintes requisitos: 

 

I - ter personalidade jurídica; 

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10

Art. 11

Art. 12

Seu navegador da web (Chrome 101) está desatualizado. Atualize seu navegador para ter mais segurança e velocidade, além

da melhor experiência neste site.

Atualizar navegador  Ignorar

Valorizamos sua privacidade

Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com

nossa Política de Privacidade

Aceitar todos

Personalizar

Rejeitar

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/r/rolandia/lei-ordinaria/2009/333/3336/lei-ordinaria-n-3336-2009-altera-a-lei-municipal-n-3314-2008-que-dispoe-sobre-o-conselho-municipal-de-cultura-e-da-outras-providencias
https://browser-update.org/pt/update-browser.html#3.3.47:leismunicipais.com.br
https://leismunicipais.com.br/privacidade


14/02/2023 16:49 Lei Ordinária 3314 2008 de Rolândia PR

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/r/rolandia/lei-ordinaria/2008/332/3314/lei-ordinaria-n-3314-2008-cria-o-conselho-municipal-de-cultura-e-da-outr… 6/7

Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

 

I - ter personalidade jurídica, estar associado ou ser representado por uma; (Redação dada pela Lei nº 3336/2009)

 

II - des�nar-se às prá�cas culturais amadoras; 

 

III - não receber qualquer outra subvenção ou auxílio financeiro do Município; 

 

IV - ter patrimônio ou renda regulares; 

 

V - não dispor de recursos próprios suficientes para manutenção e/ou ampliação dos seus serviços; 

 

VI - ter corpo dirigente comprovadamente idôneo; 

 

VII - estar registrada na Secretaria de Cultura do Município; 

 

VII - estar cadastrado na Secretaria Municipal de Cultura. (Redação dada pela Lei nº 3336/2009) 

 

 As ins�tuições que receberem subvenções ou auxílio financeiro do Município apresentarão, anualmente, ao Conselho

Municipal de Cultura para recebimento de qualquer nova contribuição, os seguintes documentos: 

 

I - prestação de contas do montante recebido no ano anterior, acompanhado de relatório circunstanciado do emprego de

subvenção; 

 

II - declaração da Secretaria de Cultura do Município de que a en�dade cumpriu todos os compromissos assumidos com a

Prefeitura em decorrência da concessão de subvenção ou auxílio recebido no exercício anterior, bem como prestou todas as contas

que lhe foram solicitadas. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS (Redação dada pela Lei nº 3336/2009) 

 

 

 O Conselho elaborará seu Regimento Interno, a ser baixado por decreto do Prefeito do Município, no prazo de 30 (trinta)

dias após a posse dos Conselheiros. 

 

 O Município custeará a par�cipação dos Conselheiros em eventos de aperfeiçoamento e/ou de capacitação ao exercício da

função pública 

 

 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário. 

 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edi�cio da Prefeitura Municipal de Rolândia, em 23 de Dezembro de 2008. 

 

EURIDES MOURA 

Prefeito Municipal 
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